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70 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 041] 2618 

- TOMADA DE PREÇO Nº 003/2018 - EDITAL Nº 030I2018; 
— PROCESSO ADMlNlSTRATlVO MUNICIPAL Nº 049/2018; 
« LEI Nº 8.636.493 E SUAS ALTERAÇÓES, LEI ORGÃNICA DO MUNiCÍPIO; 
— DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÓES VlGENTES PERTINENTES Ã MATÉRIA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço por prazo determinado, de um ladº, 

PREFElTURA MUNICIPAL DE POTIM, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Dire-ito Púbiico, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 65.042.855/0001—20, com sede na Praça Miguei Correa dºs Ouros, nº 101, na cidade de Potim, 
devidamente representada por sua Prefeita Municipal, ERICA SOLER SANTOS OLIVElRA, portadora da céduia de 

identidade RG nº 28.111.140—6 e inscrita no CPF/MF sob nº 266.064.008—48, brasíleãra, casada, resãdente e 
domiciliada nesta cidade, na Rua Antônio de Oliveira Portes, nº 485, Apartamento nº 01, Bairro Centro, denºminada 
simpiesmente CONTRATANTE, e CONSTRUTORA & !NCORPORADORA ZANINE SJCAMPOS LTDA, estabeíecãda 
à Rua Santa Elza, nº 523, Bairro Vila' Adyana, São José dos Campos/SP, inscrita no CNPJ sºb o nº 
163.827.115/0001—42, neste ato devidamente representada pelo Sr. ALESSANDRO BAPTESTA ZANRNE, portada de 
CPF nº 886.027.109—68 e do RG nº 1.610.697—6, nos termos de seu contrato sociaí, dºravante desêgnafia 
simpiesmente CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e aiâerações, resoâvem 
editar o contrato com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RETOMADA DAS OBRAS BA CRE-— 
CHE MORADA DDS MARQUES DO CONVÉNIO ESTADUAL FDEISEE-SP, Nº 1432I2D'É2; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO: 
O presente termo vigerá a partir de 26/08/2020 até o dia 28/02/2021. 

CLÁUSULA TERCEERA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 
Contãnuam em vigor todas as demais cláusulas do contrato original. 
Os cases omissos serão resolvidos peios partícãpes, ficando eleito o foro da Cnmarca de Apafecídi-JISP para dirãivir as 
questões divergentes deste aditamento, caso existam, e não sejam resoivãdas entre CONTRATANTE : ;_ e CONTRATADA. 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente ADITAMEN & O & contratante o cºntratado e duas testªzº-L u— 
nhas em três vias de mesmo teor. 
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